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DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 95/2026 

EDITAL Nº 374/2026   

  

ALTERA E PRORROGA 

   

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, por meio do Departamento 

de Suprimentos, no uso de suas atribuições legais;  

 

FAZ SABER, para conhecimento dos interessados que altera e prorroga o 

Edital e Termo de Referência da Dispensa 95/2026. 

No Edital: 

Onde se lê: 

Incêndio, explosão, fumaça e queda de aeronave: R$ 3.000.000,00 

Danos elétricos e curto circuito: R$ 200.000,00 

Equipamentos Estacionários: R$ 100.000,00 

Recomposição de registros e documentos R$ 50.000,00 

Responsabilidade Civil Operações: R$ 400.000,00 

Roubo ou furto qualificado de conteúdo: R$ 200.000,00  

Vendaval, granizo, furacão, ciclone, impacto R$ 120.000,00. 

Despesas de salvamento e contenção de sinistros: R$ 150.000,00  

Leia – se: 

Incêndio, queda de raio, explosão e inplosão de qualquer natureza e queda de aeronave: R$ 

3.000.000,00 

Danos elétricos e curto circuito: R$ 200.000,00 

Equipamentos Estacionários: R$ 100.000,00 

Recomposição de registros e documentos R$ 50.000,00 

Responsabilidade Civil Operações: R$ 400.000,00 

Roubo ou furto qualificado de conteúdo: R$ 200.000,00  

Vendaval, granizo, furacão, ciclone, tornado,  impacto de veículos terrestres e fumaça R$ 

120.000,00. 

Despesas de salvamento e contenção de sinistros: R$ 150.000,00  

   Onde se lê: 

e) Em ocorrendo o sinistro, o prazo para pagamento do valor correspondente à indenização à 

Contratante devará ocorrer em até 30 (trinta) dias após a comunicação do fato ocorrido à 

Autoridades cabíveis, com a devida comprovação hábil. 

   Leia-se: 

A seguradora terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para manifestar-se sobre a cobertura, sob 

pena de decair do direito de recusá-la, contado da data de apresentação da reclamação ou do 

aviso de sinistro pelo interessado, acompanhados de todos os elementos necessários à decisão a 
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respeito da existência de cobertura. Reconhecida a cobertura, a seguradora terá o prazo máximo 

de 30 (trinta) dias para pagar a indenização ou o capital estipulado. 

 

   No Termo de Referência: 

 

   Onde se lê: 

Onde se lê: 

Incêndio, explosão, fumaça e queda de aeronave: R$ 3.000.000,00 

Danos elétricos e curto circuito: R$ 200.000,00 

Equipamentos Estacionários: R$ 100.000,00 

Recomposição de registros e documentos R$ 50.000,00 

Responsabilidade Civil Operações: R$ 400.000,00 

Roubo ou furto qualificado de conteúdo: R$ 200.000,00  

Vendaval, granizo, furacão, ciclone, impacto R$ 120.000,00. 

Despesas de salvamento e contenção de sinistros: R$ 150.000,00  

Leia – se: 

Incêndio, queda de raio, explosão e inplosão de qualquer natureza e queda de aeronave: R$ 

3.000.000,00 

Danos elétricos e curto circuito: R$ 200.000,00 

Equipamentos Estacionários: R$ 100.000,00 

Recomposição de registros e documentos R$ 50.000,00 

Responsabilidade Civil Operações: R$ 400.000,00 

Roubo ou furto qualificado de conteúdo: R$ 200.000,00  

Vendaval, granizo, furacão, ciclone, tornado,  impacto de veículos terrestres e fumaça R$ 

120.000,00. 

Despesas de salvamento e contenção de sinistros: R$ 150.000,00  

 

 

A data da Sessão fica PRORROGADA para o dia 11 de junho de 2.026 às 08:59 horas o 

recebimento das propostas e para às 09:00 horas a abertura da sessão pública da mesma 

data. 

 

As demais condições permanecem inalteradas. 

 

 

Itapecerica da Serra, 02 de junho de 2.026. 

 

Gabriel Weishaupt 

Agente de Contratação 

 


